
MUNICÍPIO DE   HORTOLÂNDIA  

DECRETO MUNICIPAL N° 5622, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  membros  do  Conselho
Municipal de Esportes do Município de Hortolândia para o
mandato 2025-2027.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES,  Prefeito do Município de Hortolândia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto
na Lei Municipal nº 4.361, de 23 de setembro de 2024,

          D E C R E T A

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal
de  Esportes,  conforme  previsto  na  Lei  n°  4.361,  de  23  de  setembro  de  2024  os  seguintes
membros:

§1º Representantes da Sociedade Civil: 

I - Associação Projeto Águia - APA:
a) titular: Reginaldo Prado da Silva, como membro titular;
b) suplente: Aguinaldo Gomes Guerra, como membro suplente;

II - Associação Hortolândia Handebol - Hortohand:
a) titular: Clayton Rodrigues Alves, como membro titular;
b) suplente: Moisés da Silva, como membro suplente;

III - Associação Hortolandense de Judô:
a) titular: Reinaldo Naia Cavazani, como membro titular;
b) suplente: Robertha Gecyaza Andrade Yamasihita, como membro suplente;

IV- Associação MuayThai Brasil:
a) titular: Alexandre Rodnei Amaro, como membro titular;
b) suplente: Leonardo Augusto Pereira, como membro suplente;

§ 2º Representantes do Poder Público:

a) titular: Edson Nascimento dos Santos, como membro titular;
b) suplente: Thiago Savian, como membro suplente;

c) titular: Glauco Antônio Guiné da Costa, como membro titular;
d) suplente: André Evaristo de Lima, como membro suplente;
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e) titular: Ivo José Gomes Júnior, como membro titular;
f) suplente: Felipe Lovaglio Belozo, como membro suplente;

g) titular: Valéria Teresinha de Oliveira Asbahr, como membro titular;
h) suplente: Vanilda Cristina de Azevedo, como membro suplente.

Art.  2°  Os  membros  do  Conselho  terão  mandato  de  dois  anos mandato  dos
membros do Conselho será de dois anos, permitida uma única recondução.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hortolândia, 23 de abril de 2025.

GLEGUER ZORZIN
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito do Município


	D E C R E T A

